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EDITAL N.º 61/2018 – GS/SEED 
 
 

Súmula: Reabertura do Processo Seletivo 
para Assistentes de Alfabetização 
Voluntários no âmbito do Programa “Mais 
Alfabetização” regulamentado pelo Edital 
n.º 25/2018 – GS/SEED. 

 

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Resolução n.º 1.701/2018 – GS/SEED e 

considerando,  

 

I – o disposto no Art. 208 da Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988 que determina que é dever do Estado garantir o direito ao Ensino 

Fundamental aos cidadãos de todas as faixas etárias; 

 

II – a Portaria n.º 142, de 22 de fevereiro de 2018, do Ministério da 

Educação – MEC, que define como serviço voluntário a atividade desenvolvida pelos 

Assistentes de Alfabetização no âmbito do Programa “Mais Alfabetização”; 

 

III – a necessidade de credenciar candidatos, na condição de voluntários, 

para desenvolverem atividades de Assistentes de Alfabetização em turmas de 

alfabetização de 1.º e 2.º anos do Ensino Fundamental; 

 

IV – o contido no protocolado  n.º 15.160.467-6,  

 
RESOLVE: 

 

1. Tornar público o presente Edital que reabre as inscrições para a seleção de 

Assistentes de Alfabetização Voluntários, a fim de atuarem nas turmas de 1.º e 2.º 

anos do Ensino Fundamental, conforme Edital n.º 25/2018 – GS/SEED, 

considerando a necessidade da contratação dos referidos Assistentes para o 

preenchimento da vaga a seguir e para cadastro de reserva de vagas. 

 

NRE N.º DE VAGAS Escolas 

LONDRINA 01 
Colégio Estadual Professor José Aloisio Aragão – 
Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
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2. Serão chamados somente os Assistentes de Alfabetização voluntários 

classificados no Edital de Seleção da SEED que sejam necessários para suprir a 

carga horária aberta, por ordem de classificação. 

3.   As inscrições serão realizadas no Núcleo Regional de Educação de Londrina, 

de 1.º a 02 de outubro de 2018, das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30. 

4.  As demais cláusulas do Edital n° 25/2018 – GS/SEED permanecem inalteradas. 

 

Curitiba, 26 de setembro de 2018. 

 

 
 

José Carlos Rodrigues Pereira 
Diretor-Geral 

  
 
 
 
 
 


